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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0012309-34.2016.4.02.5001/ES

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SERVINEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Defiro o pedido do(a) UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, nos termos da petição do Evento 157,

para, em conformidade com art. 879, I do CPC 
1
, autorizar a alienação por iniciativa particular do bem imóvel

penhorado no Evento 83, AUTOPENHORA2, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no sítio
Comprei (comprei.pgfn.gov.br), devendo o(a) exequente promover os atos necessários à realização desta alienação
e informar a este Juízo assim que houver resultado positivo, respeitando-se os seguintes critérios:
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Sendo assim, proceda-se à intimação do(s) executado(s) e demais interessados para ciência da
alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Após, suspenda-se o processo por 120 (cento e vinte) dias, a fim de que a exequente implemente as
diligências necessárias a esta alienação.

Decorrido o prazo, dê-se vista à exequente para informar o resultado da alienação, caso em que o
Juízo analisará a necessidade de prorrogação do prazo.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002810491v3 e do código CRC 01a9bf12.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 17/2/2024, às 11:11:56

1. Art. 879. A alienação far-se-á:I - por iniciativa particular; ↩
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